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PROJETO DE LEI Nº 3.605/2025

Concede  Título  de  Utilidade  Pública  à 
Cooperativa  de  Transformação  e 
Comercialização  de  Plásticos  e  Materiais 
Recicláveis  de  Sarandi 
(COOPERECOLOGICA). 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, decreta:

Art.  1º   Fica  por  força  desta  Lei,  concedido  o  Título  de  Utilidade  Pública  à 
Cooperativa  de  Transformação  e  Comercialização  de  Plásticos  e  Materiais  Recicláveis  de 
Sarandi  (COOPERECOLOGICA),  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ 
12.429.223/0001-58, com sede na Rua Vinte e Cinco de Dezembro, S/N, Parque Industrial, neste 
Município, pela realização de atividades de coleta, triagem, transformação e comercialização de 
materiais  recicláveis,  promovendo  a  inclusão  socioeconômica  dos  cooperados,  o 
desenvolvimento sustentável, a economia circular e a proteção ao meio ambiente no Município 
de Sarandi.

Art.  2º  A  Cooperativa  de  Transformação  e  Comercialização  de  Plásticos  e 
Materiais Recicláveis de Sarandi (COOPERECOLOGICA), deverá observar o disposto no art. 
7º, da Lei nº 2.458, de 11 de dezembro de 2018.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete Parlamentar, 12 dias do mês de dezembro de 2025.

APARECIDO BIANCHO 

Vereador

[Assinado digitalmente]

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Vereador

[Assinado digitalmente]

Página 1 de 3
Avenida Maringá, 660, Centro – CEP 87.111-000 – Sarandi – PR.

Telefone: (44) 4009-1754 e-mail: ver.bianco@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 

Processo Agrupado - Página 2 / 67 - Gerado em 02/03/2026



PROJETO DE LEI Nº 3.605/2025

JUSTIFICATIVA

I - DO MÉRITO

A concessão do Título de Utilidade Pública à  Cooperativa de Transformação e 
Comercialização  de  Plásticos  e  Materiais  Recicláveis  de  Sarandi (COOPERECOLOGICA) 
decorre  da  relevância  social,  ambiental  e  econômica  dos  serviços  que  a  entidade  presta  à 
coletividade. 

O Município de Sarandi  enfrenta  desafios  crescentes  relacionados à  gestão de 
resíduos sólidos, ao descarte inadequado de materiais recicláveis e à necessidade de ampliar  
políticas de desenvolvimento sustentável. A ausência de organizações estruturadas que atuem de 
forma  contínua  na  triagem  e  reaproveitamento  de  resíduos  acarreta  impactos  ambientais,  
aumento do custo público com destinação final e perda de oportunidades de geração de renda. 

O  reconhecimento  como Utilidade  Pública  busca  fortalecer  uma  entidade  que 
presta serviços essenciais ao interesse público, contribuindo diretamente para a coleta, separação, 
transformação e comercialização de materiais recicláveis, bem como para a redução de danos 
ambientais e incentivo à economia circular. Além disso, promove inclusão socioprodutiva de 
trabalhadores organizados em modelo cooperativo. 

A COOPERECOLOGICA desempenha papel estratégico na gestão ambiental do 
Município,  atuando  na  valorização  de  resíduos,  na  diminuição  do  volume  de  materiais 
encaminhados ao aterro sanitário e na geração de renda para seus cooperados. As práticas da 
cooperativa  contribuem  para  o  cumprimento  de  metas  e  diretrizes  da  Política  Nacional  de 
Resíduos Sólidos, além de estimular a educação ambiental e o consumo responsável.

A concessão do Título de Utilidade Pública permitirá à COOPERECOLOGICA 
expandir suas atividades de relevante interesse coletivo, ampliando seus serviços e reforçando a 
política municipal de sustentabilidade. Diante disso, resta plenamente justificada a aprovação do 
presente Projeto de Lei. 

II - DA LEGALIDADE

O  presente  Projeto  de  Lei  foi  elaborado  contemplando  o  conjunto  de 
competências  materiais  e  legislativas  previstas  na  Constituição  Federal1 e  por  simetria  na 
Constituição do Estado do Paraná2 e  na  Lei  Orgânica  do Município3.  Como também traz  o 
Regimento Interno4 da seguinte forma:

O inciso I do art. 30 da Constituição Federal dispõe que:

“Art. 30.  Compete aos Municípios:

1  https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
2  https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/exibirAto.do?

action=iniciarProcesso&codAto=9779&codItemAto=97783 
3  https://cms.pr.gov.br/lei-organica-municipal/
4  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-

2022_para_o_site.pdf
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PROJETO DE LEI Nº 3.605/2025

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” grifo

O inciso I do art. 17 da Constituição do Estado do Paraná dispõe que:

“Art. 17.  Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” grifo

O inciso I do art. 5º da Lei Orgânica do Município de Sarandi dispõe que:

“Art. 5º  Compete privativamente ao Município de Sarandi:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” grifo

A alínea “a” do inciso I do art. 42 do Regimento Interno assim dispõem:

“Art. 42.  São atribuições do Plenário, entre outras:

I - deliberar sobre:

a) matérias de competência do Município de Sarandi;” grifo
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DECLARAÇÃO

Declaro,  para  os  devidos  fins  e  a  quem  possa  interessar,  que  tenho  pleno 
conhecimento  das  atividades  desenvolvidas  e  da  relevância  dos  serviços  prestados  pela 
COOPERATIVA  DE  TRANSFORMAÇÃO  E  COMERCIALIZAÇÃO  DE  PLÁSTICOS  E 
MATERIAIS RECICLÁVEIS DE SARANDI - COOPERECOLOGICA, situada à  Rua Vinte e 
Cinco de Dezembro, S/N, Parque Industrial, Sarandi/PR, inscrita no CNPJ nº 12.429.223/0001-
58.

Diante da importância e da utilidade pública dos serviços prestados, manifesto 
meu apoio ao reconhecimento oficial  da  entidade com a  concessão do  Título de Utilidade 
Pública, por entender que tal medida representa justo reconhecimento ao trabalho realizado e 
incentivo à continuidade de suas atividades em prol da sociedade.

Gabinete Parlamentar, 12 de dezembro de 2025.

APARECIDO BIANCHO

Vereador

[Assinado digitalmente]

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Vereador

[Assinado digitalmente]
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O Setor de Arquivo Geral certifica:

Proposição: Projeto de Lei Ordinária nº 3.605/2025.
Autor: Aparecido Biancho.

Assunto: Concede Título de Utilidade Pública à Cooperativa de Transforação e Comercialização
de Plásticos e Materiais Recicláveis de Sarandi (COOPERCOLOGIA).

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE
A MATÉRIA:

(   ) Não
(X) Sim

1. Lei Ordinária nº 2.458/2018, que Dispõe sobre a concessão e a manutenção do Título de Utilidade Pú-
blica a entidades no Município de Sarandi, Estado do Paraná.
2. Lei Orgânica do Município de Sarandi. Art. 5, inciso I.
3. Regimento Interno. Art. 42, inciso I, alínea “a’.

 QUANTO À PREJUDICABILIDADE:

(X) Nenhum óbice quanto à tramitação.
(   ) Delega atribuições a outro poder exclusivas do legislativo. (Art. 165, §1º, I do Regimento Interno)
(   ) Oriunda de Vereador licenciado ou ausente à sessão. (Art. 165, §1º, II do Regimento Interno)
(   ) Rejeitado na mesma sessão. (Art. 165, §1º, III do Regimento Interno)
(   ) Matéria idêntica ou semelhante a outra já em tramitação. (Art. 168 do Regimento Interno) 
(   ) Matéria com objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado nos últimos 180 (cento e oitenta)
dias. (Art. 229, §2º, I do Regimento Interno)

Sarandi, 15 de dezembro de 2025. 

ANGELA ALVES DE ALMEIDA
Setor de Arquivo Geral

Operador de Comunicação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.429.223/0001-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/07/2010

 
NOME EMPRESARIAL
COOPERATIVA DE TRANSFORMACAO E COMERCIALIZACAO DE PLASTICOS E MATERIAIS RECICLAVEIS DE SARANDI
- COOPERECOLOGICA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COOPERECOLOGICA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
214-3 - Cooperativa

 
LOGRADOURO
R VINTE E CINCO DE DEZEMBRO

NÚMERO
S N

COMPLEMENTO
********

 
CEP
87.111-700

BAIRRO/DISTRITO
PARQUE INDUSTRIAL

MUNICÍPIO
SARANDI

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LB@BEVILAQUACONTABILIDADE.COM.BR

TELEFONE
(44) 3026-2525/ (44) 3026-2525

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/07/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/12/2025 às 12:54:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certifico  
 
Projeto de Lei nº 3605/2025  , de autoria dos Vereadores Aparecido Biancho e Dionizio Aparecido Viaro , foi
devidamente lido em plenário durante a 46ª Sessão Ordinária , realizada em 15/12/2025, conforme registro em
ata e gravação oficial da sessão.  
 
 

CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI
SARANDI/PR
Maringá - Nº 660
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OFÍCIO Nº 69 / 2025 / APARECIDO BIANCHO “BIANCO”

Sarandi, 16 de dezembro de 2025.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Sarandi 

Assunto: Solicitação de urgência na tramitação e votação de Projeto de Lei

O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, vem, 
respeitosamente,  à  presença de  Vossa Excelência,  solicitar a tramitação em regime de 
urgência e a inclusão em pauta para votação do Projeto de Lei que concede o Título de 
Utilidade  Pública  à  COOPERATIVA  DE  TRANSFORMAÇÃO  E 
COMERCIALIZAÇÃO  DE  PLÁSTICOS  E  MATERIAIS  RECICLÁVEIS  DE 
SARANDI – COOPERECOLOGICA.

A presente solicitação fundamenta-se, especialmente,  na proximidade do 
recesso legislativo de final de ano, o que pode acarretar atraso significativo na apreciação 
da  matéria,  postergando  os  efeitos  práticos  da  norma  e  prejudicando  o  atendimento  do 
interesse público.

Ressalta-se que o referido Projeto de Lei  possui  inequívoca relevância 
social,  ambiental  e  econômica,  uma vez que reconhece formalmente  entidade que atua 
diretamente na coleta,  triagem, transformação e comercialização de materiais  recicláveis, 
promovendo  inclusão  socioeconômica,  sustentabilidade  ambiental  e  contribuindo  para  a 
redução dos impactos ambientais no Município.

A concessão do Título de Utilidade Pública permitirá que a cooperativa 
avance em parcerias institucionais, captação de recursos e fortalecimento de suas atividades, 
circunstância  que  reforça  a  necessidade  de  apreciação  célere  da  proposição,  evitando 
prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos legislativos.

Diante do exposto, requer-se a especial atenção de Vossa Excelência para 
que  sejam adotadas  as  providências  regimentais  cabíveis,  a  fim de  viabilizar  a  urgente 
deliberação do Projeto de Lei pelo Plenário.

Atenciosamente,

Aparecido Biancho “Bianco”
                                                       Vereador da Câmara

Ofício Nº 69 / 2025 / Aparecido Biancho “Bianco”                                                                       Página 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
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Fone: (44) -4009-1750 

E-mail: camara@cms.pr.gov.br 
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ASSUNTO: Consulta Jurídica 
REFERÊNCIA: Projeto de Lei Ordinária Nº 3.605/2025 

 
EMENTA: Projeto que tem como objetivo conceder 
Título de Utilidade Pública à Cooperativa de 
Transformação e Comercialização de Plásticos e 
Materiais Recicláveis de Sarandi 
(COOPERECOLOGICA). 

 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca do Projeto de Lei Ordinária nº 

3.605/2025, de autoria do Vereador Aparecido Biancho, que tem como objetivo conceder 

Título de Utilidade Pública à Cooperativa de Transformação e Comercialização de Plásticos e 

Materiais Recicláveis de Sarandi (COOPERECOLOGICA). 

Via Ofício do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, os autos do processo 

em epígrafe vieram para análise e manifestação da Assessoria Jurídica. 

É o breve relatório. 

2. PRELIMINAR – Da Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico 

A presente manifestação tem como escopo assistir a autoridade assessorada no controle 

interno da legalidade administrativa e dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ao que 

envolve o exame prévio e conclusivo dos atos apresentados. A Assessoria tem por função 

apontar possíveis riscos e o ponto de vista jurídico, além de recomendar providências para 

salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a 

necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Neste aspecto salientamos que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, parte-

se da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação quanto as necessidades da Administração Pública, 

observando os requisitos legalmente impostos. 

Processo Agrupado - Página 53 / 67 - Gerado em 02/03/2026



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 – CEP 87111-000 – Sarandi – Pr. 
Fone: (44) -4009-1750 

E-mail: camara@cms.pr.gov.br 

PARECER N.º 168/2025 – ASSESSORIA JURÍDICA – CMS 

Página 2 de 7 

Esclarecemos também que não é competência do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos. Incumbe isto sim a cada um destes observar se os seus atos estão dentro de 

suas competências.  

Por fim, impende esclarecer que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança e completude do ordenamento jurídico. Ficando a 

autoridade assessorada incumbida dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida 

por Lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações relacionadas à legalidade. 

Feitas tais considerações, passa-se à análise do mérito. 

3. DA ANÁLISE JURÍDICA 

3.1. DA JUSTIFICATIVA 

A justificativa em um projeto de lei é de extrema relevância, pois desempenha o papel 

de apresentar os fundamentos, razões e argumentos que embasam a proposição legislativa. Ela 

busca fornecer uma explicação clara e coerente sobre os motivos pelos quais o projeto de lei é 

necessário e como ele contribuirá para atingir seus objetivos. 

Ademais, a justificativa traz clareza e compreensão ao projeto, explicando de forma 

detalhada o propósito da lei, os problemas que busca solucionar, as lacunas que pretende 

preencher ou as melhorias que deseja implementar. Sem essa explicação adicional, os leitores 

do projeto podem ficar confusos sobre a sua finalidade e aplicação, comprometendo a 

compreensão do texto. 

Além disso, a justificativa deve embasar o projeto de lei juridicamente e 

tecnicamente, demonstrando como ele se enquadra nos princípios constitucionais, nas normas 

legais existentes e nas boas práticas legislativas. É importante que ela apresente fundamentos 

sólidos, tais como estudos, pesquisas, precedentes legais ou experiências de outros países, 

quando aplicável. Essa base técnica e jurídica contribui para a qualidade da legislação, 

garantindo sua consistência e validade. 

A transparência é outro aspecto relevante proporcionado pela justificativa. Ela 

permite que os autores do projeto expliquem as razões pelas quais consideram a nova legislação 
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necessária e benéfica. Isso promove a transparência no processo legislativo, uma vez que os 

parlamentares e a sociedade podem compreender o raciocínio e a lógica por trás da proposta.  

A justificativa também estabelece uma prestação de contas dos legisladores, uma vez 

que eles devem apresentar uma argumentação consistente e persuasiva para justificar a criação 

da nova lei. 

Outro ponto importante é que a justificativa delimita o alcance e o impacto do 

projeto de lei. Ela deve explicar quais setores ou indivíduos serão afetados pela legislação 

proposta e de que maneira. Essa delimitação permite uma avaliação mais precisa dos possíveis 

efeitos e consequências da nova lei, auxiliando os parlamentares e outros interessados a 

analisarem os prós e contras da proposta de forma mais embasada. 

Por fim, a justificativa serve como subsídio para debates parlamentares e possibilita 

que outros legisladores compreendam os argumentos por trás do projeto de lei. Ela também 

pode ser utilizada como referência para a apresentação de emendas ou modificações no texto, 

permitindo que os parlamentares proponham alterações embasadas e coerentes com as 

intenções originais do projeto. 

Em resumo, a justificativa em um projeto de lei é essencial para proporcionar clareza, 

embasamento jurídico e técnico, transparência, prestação de contas e facilitar os debates 

legislativos. Ela contribui para a qualidade e eficácia da legislação, assegurando que as leis 

propostas sejam fundamentadas e compreendidas por todos os envolvidos no processo 

legislativo. 

Dá análise concreta do projeto, verifica-se que, uma vez que apresenta fundamentação 

legal e justificativa de mérito adequada, em observância ao artigo 166, §2º, II, do Regimento 

Interno (RI) desta Casa de Leis, a justificativa está completa. 

3.2. DA COMPETÊNCIA  

Quanto a competência legiferante, considerar-se que a proposição encontra respaldo 

no que diz respeito à autonomia e à competência legislativa do Município, insculpidas no artigo 

18 da Constituição Federal de 1988 (princípio federativo), que garante a autonomia a este ente, 

bem como em seu artigo 30, reconhecendo aos municípios a autoadministração e a 
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autolegislação, contemplando o conjunto de competências materiais e legislativas previstas na 

Constituição Federal para os Municípios da seguinte forma: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local; 
II – suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

Vale ressaltar que o Excelso Supremo Tribunal Federal vem interpretando o art. 30 da 

Constituição Federal de forma ampliativa, atribuindo aos municípios um rol de competências 

legislativas, de forma a se prestigiar, como regra geral, as iniciativas regionais e locais, a menos 

que ofendam norma expressa e da Constituição de 1988, o que não é o caso. 

No mesmo sentido, também estabelece o art. 5º da Lei Orgânica do Município de 

Sarandi/PR o seguinte: 

Art. 5º Compete privativamente ao Município de Sarandi:  
I – legislar sobre assuntos de interesse local;  
II – suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

Dessa maneira, conclui-se que o projeto de Lei em análise 

obedece a competência legislativa do ente federativo Município. 

3.3. DA INICIATIVA DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Reconhecida a competência legislativa, passa-se a análise da legitimidade de iniciativa 

do presente projeto de autoria do Vereador Aparecido Biancho. Sob o ponto de vista formal, 

cumpre observar que a regra é a de que a iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador Municipal, 

ao Prefeito e aos Cidadãos, por força do art. 35, caput, da LOM. 

No presente caso, trata-se de matéria de interesse geral da comunidade e não se 

encontra inserida nas hipóteses de iniciativa reservada ao Poder Executivo. 

Portanto, a iniciativa legislativa é legítima, uma vez que está em conformidade com as 

normas constitucionais e infraconstitucionais, sendo adequada quanto à origem propositiva. 

4. DO MÉRITO 

A concessão do Título de Utilidade Pública, no âmbito do Município de Sarandi, é 

regida pela Lei Ordinária nº 2.458, de 11 de dezembro de 2018, a qual estabelece requisitos 

materiais e formais indispensáveis à outorga da honraria. 
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Nos termos do art. 1º da referida lei, o título poderá ser concedido a entidades que 

comprovem, cumulativamente: 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Município de Sarandi, com 
ato constitutivo registrado;  
II – ter personalidade jurídica há mais de 1 (um) ano;  
III – ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção animal, 
desde que comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto.  
IV – não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores e ter o 
respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;  
V –  ter gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse público; 
VI – que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade congênere 
ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação. 
Parágrafo único  As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio 
da universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional 

Além disso, nos termos do art. 2º da Lei Ordinária nº 2.458/2018, o processo legislativo 

de concessão do Título de Utilidade Pública deve ser instruído com documentos mínimos, 

dentre eles: 

I – certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal;  
II – declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de verbas 
públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a destinação dada;  
III – declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser beneficiada com o Título de 
Utilidade Pública;  
IV – relatório de atividades da entidade nos últimos 12 (doze) meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis à 
coletividade;  
V – ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no registro do 
ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;  
VI – declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição presta 
serviços de relevante interesse público 

Por fim, cumpre registrar, ainda, que a Lei Ordinária nº 2.458, de 11 de dezembro de 

2018, em seu art. 6º, estabelece hipóteses expressas de vedação à concessão do Título de 

Utilidade Pública, elencando entidades que, ainda que eventualmente atendam aos requisitos 

previstos no art. 1º da referida norma, não são passíveis de qualificação nos seguintes termos:  

Art. 6º Não serão passíveis de qualificação como entidade de Utilidade Pública, ainda 
que cumpram, de qualquer forma, os requisitos descritos no art. 1º desta Lei, as 
seguintes entidades: 
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I– as sociedades comerciais; 
II – os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 
profissional e as organizações estudantis; 
III – as instituições religiosas voltadas, exclusivamente, para a disseminação de 
credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais; 
IV – as organizações partidárias, inclusive suas fundações;  
V – as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras, desde que 
não tenham certificado de entidade beneficente de assistência social, nos temos da Lei 
Federal nº 12.101, de 27 de novembro de 2009. 
VI – as instituições privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 
mantenedoras, desde que não tenham certificado de entidade beneficente de 
assistência social, nos termos da Lei Federal nº 12.101, de 2009. 
VII – as fundações públicas; 
VIII –  CORREÇÃO DO ARTIGO - Na Lei original, não existe o inciso 8, pulando 
para o 9 
IX – as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por 
órgão público ou fundação pública. 

Da análise do Projeto de Lei e da documentação que o acompanha, verifica-se que a 

proposição se encontra instruída, possibilitando a apreciação do mérito legislativo e o exercício 

do controle de formalidade pelo Poder Legislativo Municipal. 

Assim, sob o prisma jurídico, não se identificam vícios de legalidade que obstem a 

regular tramitação do Projeto de Lei no âmbito da Câmara Municipal, ressalvada a competência 

das instâncias próprias para a verificação do efetivo cumprimento dos requisitos formais e 

previstos na Lei Ordinária nº 2.458, de 11 de dezembro de 2018. 

5. CONCLUSÃO 

Diante da análise realizada, conclui-se que o Projeto de Lei Ordinária 3.605/2025, de 

autoria do Vereador Aparecido Biancho, que tem como objetivo conceder Título de Utilidade 

Pública à Cooperativa de Transformação e Comercialização de Plásticos e Materiais 

Recicláveis de Sarandi (COOPERECOLOGICA), apresenta justificativa completa, obedece a 

competência legislativa e a iniciativa legislativa é legítima. Nesses termos, conclui-se que 

observada a recomendação, não há empecilhos na tramitação do projeto analisado. 

Impende esclarecer que a opinião desta Assessoria não substitui os pareceres das 

Comissões Permanentes, que podem, inclusive, se contrapor a orientação exarada, porquanto 

essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Poder Legislativo. 
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Ademais, a análise da oportunidade e a conveniência do Projeto compete aos Senhores 

Vereadores e Senhoras Vereadoras, enquanto o parecer jurídico se restringe única e 

exclusivamente a análise técnica. 

É o parecer. 

Sarandi/PR, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

_______________________________________________ 

JOÃO LUCAS FIGUEIREDO DE LIMA 
OAB/PR 110.039 

Advogado da Câmara Municipal de Sarandi 
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Projeto de Lei nº 3.605/2025, dos vereadores Dionizio Aparecido Viaro “Dionizio da Diocar”
e Aparecido Biancho “Bianco” o qual “Concede Título de Utilidade Pública à Cooperativa de
Transformação  e  Comercialização  de  Plásticos  e  Materiais  Recicláveis  de  Sarandi
(COOPERECOLOGICA).”.

Relator: Claudio de Souza.

1 – Relatório

O autor solicita a aprovação do Projeto de Lei nº 3.605/2025, que visa conceder
Título de Utilidade Pública  à Cooperativa de Transformação e Comercialização de Plásticos e
Materiais  Recicláveis  de Sarandi (COOPERECOLOGICA). A proposição busca reconhecer a
relevância das atividades desempenhadas pela entidade, que se dedicam à coleta, transformação
e comercialização de materiais recicláveis, promovendo não apenas a sustentabilidade ambiental,
mas também a inclusão socioprodutiva de trabalhadores organizados em modelo cooperativo.  

Foram apresentados os seguintes documentos:

• justificativa completa, em observância ao inciso II do § 2º do art. 166 do
Regimento Interno.

• Parecer Jurídico da Câmara nº 168/2025.

• Declaração dos Autores do Projeto.

• Estatuto da Instituição.

• Ata da última Assembleia geral e ata da Posse.

• Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.

• Certidão Negativa.

• Relatório de atividades da Entidade dos últimos 12 meses.

• Declaração do Presidente da Entidade - Verbas Públicas.

• Declaração  do  Presidente  Entidade  –  não  remuneração  de  cargos  da
diretoria, firma reconhecida em cartório.

• Ofício nº 69/2025 solicitando regime de urgência.

O projeto é composto por 3 (três) artigos sem aplicação de vacatio legis.

Considerando o § 4º do art. 77 do Regimento Interno, as comissões darão parecer
único.
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2 – Análise

2.1 – Competência do Município

Conforme Parecer Jurídico nº 168/2025, a competência para proposição do projeto
é do Município, conforme o inciso I do art. 30 da Constituição Federal1 dispõe que:

“Art. 30.  Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber;” 

No mesmo sentido, também estabelece o art. 5º da Lei Orgânica do Município de
Sarandi/PR o seguinte: 

“Art. 5º  Compete privativamente ao Município de Sarandi: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber;”

2.2 – Iniciativa

O art. 35 da Lei Orgânica do Município de Sarandi dispõe que: 

“Art. 35. A proposição das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e à
iniciativa  popular,  que  a  exercerá  sob  a  forma  de  moção  articulada,
subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores
do Município.” grifo 

Conforme  Parecer  Jurídico  nº  168/2025  da  Assessoria  Jurídica  da  Câmara
Municipal de Sarandi o referido projeto possui iniciativa legítima, sendo adequado quanto a sua
origem. 

2.3 – Análise Regimental e de Técnica Legislativa

1 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm  
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O  Projeto  de  Lei  nº  3.605/2025  conforme  apontado  em  Parecer  Jurídico,
apresenta-se adequado quanto a forma regimental, técnica legislativa e redação, em consonância
com o Regimento Interno e Manual de Redação da Câmara.

2.4 – Fundamentação e Conclusão

Após  analise  do  Projeto,  que  visa  conceder  Título  de  Utilidade  Pública  à
Cooperativa  de  Transformação  e  Comercialização  de  Plásticos  e  Materiais  Recicláveis  de
Sarandi  (COOPERECOLOGICA),  com o objetivo  de reconhecer  a  relevância  das  atividades
desempenhadas  pela  entidade,  que  se dedicam à  coleta,  transformação e  comercialização de
materiais  recicláveis,  promovendo  não  apenas  a  sustentabilidade  ambiental,  mas  também  a
inclusão socioprodutiva de trabalhadores organizados em modelo cooperativo.

A iniciativa valoriza práticas alinhadas às políticas públicas de proteção ao meio
ambiente e de incentivo à economia solidária. Além disso, não foram identificados vícios de
constitucionalidade,  ilegalidade  ou  incompatibilidade  com  normas  superiores,  tampouco
impactos financeiros ou administrativos que inviabilizem sua implementação.

Além  disso,  verificou-se  que  os  documentos  apresentados  atendem  todos  os
pontos exigidos pela Lei nº 2.458, de 11 de dezembro de 2018, a qual foi recentemente alterada
pela Lei 3.105, de 11 de dezembro de 2025.

Assim,  o  Projeto  de  Lei  nº  3605/2025  encontra-se  em conformidade  com os
requisitos  legais  e  apresenta-se  apto  a  prosseguir  em sua  tramitação,  conforme disposto  no
Parecer Jurídico nº 168/2025 da Assessoria da Câmara e em consonância aos dispositivos da Lei
Ordinária nº 2.458, de 11 de dezembro de 2018. 

Logo, a proposição atende aos requisitos formais. 
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3 – Voto

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma constitucional legal,
jurídica e de técnica legislativa, e no mérito também deve ser acolhido.

Posto isto, voto pela sua aprovação. 

Gabinete Parlamentar, 17 de dezembro de 2025.

CLAUDIO DE SOUZA

Relator

[Assinado digitalmente]
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As Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Orçamento e Finanças,
Obras e Serviços Públicos e Educação, Saúde e Assistência, em reunião conjunta no Plenário
da Câmara Municipal  aos 17 dias do mês de dezembro de 2025, opinaram de forma unânime
pela aprovação do parecer apresentado pelo relator referente ao Projeto de Lei nº 3.605/2025, dos
vereadores Dionizio Aparecido Viaro “Dionizio da Diocar” e Aparecido Biancho “Bianco”,
o qual “Concede Título de Utilidade Pública à Cooperativa de Transformação e Comercialização
de Plásticos e Materiais Recicláveis de Sarandi (COOPERECOLOGICA).”.

Estiveram presentes os senhores vereadores:

Ausente

BELMIRO DA SILVA FARIAS

Presidente da CLJRF e membro da COF

[Assinado digitalmente]

Ausente

Ausente

GILBERTO MESSIAS DE PINAS

Presidente da COF e membro da CLJRF

[Assinado digitalmente]

Ausente

EDINALDO CARDOSO SILVERIO

Vice-Presidente da COSP e membro da CESA

[Assinado digitalmente]

Ausente

FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA

Vice-Presidente da COF e Vice-Presidente
da CLJRF 

[Assinado digitalmente]

Ausente

JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO

Presidente da COSP

[Assinado digitalmente]

THAYNÁ MENEGAZZE MACIEL

Presidente da CESA e membro da COSP

[Assinado digitalmente]
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DESPACHO DE ARQUIVAMENTO

Projeto de Lei nº 3.605/2025.

Ementa:  “Concede  Título  de  Utilidade  Pública  à  Cooperativa  de  Transformação  e
Comercialização de Plásticos e Materiais Recicláveis de Sarandi (COOPERECOLOGICA).”.

Projeto  de  Lei  aprovado  por  unanimidade  em  discussão  e  votação  única  na  26ª  Sessão
Extraordinária do dia 17 de dezembro de 2025. 

Vereador Discussão Única 1ª Discussão 2ª Discussão

Aparecido Biancho Sim

Belmiro da Silva Farias Sim

Claudio de Souza Sim

Dionizio Aparecido Viaro Ausente

Edinaldo Cardoso Silverio Sim

Erasmo Cardoso Pereira Ausente

Fábio de Souza Silveira Sim

Gilberto Messias de Pinas Sim

João Francisco do Nascimento Sim

Thayná Menegazze Maciel Sim

Câmara Municipal de Sarandi, 27 dias do mês de fevereiro de 2026. 

THAIS SABINO JANUNZZI

Coordenadora de Assistência Legislativa

[Assinado digitalmente]
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Arquivado(a) Arquivado 5 - Seção de Arquivo Geral 28/01/2026 Angela Alves de12:17:05

Processo arquivado.Parecer:

Arquivado(a) Recebido 5 - Seção de Arquivo Geral 28/01/2026 Angela Alves de12:17:05

Processo arquivado.Parecer:

Encaminhado(a) Encaminhado 5 - Seção de Arquivo Geral 27/01/2026 Ana Julia Magalhaes17:28:47

Processo para arquivamento.Parecer:

Em andamento Recebido 31 - Divisão de Assistência
Legislativa

17/12/2025 Thais Sabino Janunzzi13:24:44

Parecer:

Encaminhado(a) Encaminhado 31 - Divisão de Assistência
Legislativa

17/12/2025 Orwille Robertson da12:43:09

O Parecer se encontra de acordo com a legislação em vigor, não havendo óbice para a tramitação do mesmoParecer:

Encaminhado(a) Recebido 11 - Procuradoria Jurídica 17/12/2025 Orwille Robertson da12:43:02

recebiParecer:

Em andamento Encaminhado 11 - Procuradoria Jurídica 16/12/2025 João Lucas  Figueiredo16:53:15

Parecer:

Em andamento Recebido 11 - Procuradoria Jurídica 16/12/2025 João Lucas  Figueiredo16:53:08

Parecer:

Aguardando Encaminhado 11 - Procuradoria Jurídica 16/12/2025 Orwille Robertson da12:40:48

Encaminho ao Ar. Advogado para análise e parecer.Parecer:

Aguardando Recebido 11 - Procuradoria Jurídica 16/12/2025 Orwille Robertson da12:40:41
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recebi hojeParecer:

Aguardando Encaminhado 11 - Procuradoria Jurídica 16/12/2025 Vagner Rafael Vaz08:04:27

Segue proposição para emissão de parecer jurídico, conforme Ato da Presidência nº 2, de 15 de abril de 2025.Parecer:

Aguardando Recebido 31 - Divisão de Assistência
Legislativa

16/12/2025 Vagner Rafael Vaz08:04:04

Segue proposição para emissão de parecer jurídico, conforme Ato da Presidência nº 2, de 15 de abril de 2025.Parecer:

Encaminhado(a) Encaminhado 31 - Divisão de Assistência
Legislativa

15/12/2025 Angela Alves de15:36:27

Certidão PLO nº 3650_2025 encaminhada.Parecer:

Encaminhado(a) Recebido 5 - Seção de Arquivo Geral 15/12/2025 Angela Alves de15:36:20

Parecer:

Em andamento Encaminhado 5 - Seção de Arquivo Geral 15/12/2025 Ana Julia Magalhaes13:35:56

Encaminhado para elaboração de arquivo histórico.Parecer:

Em andamento Recebido 31 - Divisão de Assistência
Legislativa

15/12/2025 Ana Julia Magalhaes13:35:48

Parecer:

Em andamento Encaminhado 31 - Divisão de Assistência
Legislativa

15/12/2025 Thais Sabino Janunzzi13:26:17

Encaminhado para elaboração da minuta da proposição.Parecer:

Em andamento Recebido 31 - Divisão de Assistência
Legislativa

15/12/2025 Thais Sabino Janunzzi13:26:12

Parecer:

Protocolado(a) Encaminhado 31 - Divisão de Assistência
Legislativa

12/12/2025 Aparecido Biancho14:54:30

Parecer:

Protocolado(a) Aberto 21 - Gabinete Aparecido
Biancho

12/12/2025 Aparecido Biancho14:54:30

Parecer:
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